
Relatório de Presenças por Reunião 

Reunião : COMISSÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL-411BRIDA Dia : 09/12/2021 

N° Ordem Nome Parlamentar Partido Hora 

4 AMILTON FILHO SDD 13:50:10 

5 ANTONIO GOMIDE PT 13:51:24 

9 CHICO KGL DEM 13:34:12 

11 CORONEL ADAILTON PROG 13:46:28 

28 LUCAS CALIL PSD 13:35:28 

Justificados : 

Nome Parlamentar 

Totalização 

Presentes : 5 Justificativas : 

Partido Texto 

C 

PRESIDE E COMISSÃO 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
Site: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 718/P 
Goiania, 22 de junho de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 

n° 407, extraído do Processo Legislativo n° 2021004517, a ele apensado o de n° 2021004537, 

aprovado em sessão realizada no dia 21 de junho do corrente ano, de autoria do DEPUTADO 

VINICIUS CIRQUEIRA, que classifica a visão monocular como deficiência visual. 

Atenciosamente, 

Deputado B XOTO 

— PRES E — 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 407, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

LEI N° , DE DE DE 2023. 

Classifica a visão monocular como 

deficiência visual. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a visão monocular classificada como deficiência visual para todos os 

efeitos legais. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 21 de 

junho de 2023. 

Deputado BR 

— PRES 

OTO 

Deputado VI CR L D JUL10PINA 

— 1° SECRETARIO — —rECRETARIO — 
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